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Fortaleza, 18 de novembro de 2025 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Recorrente: ALTOS ENGENHARIA LTDA. 

Processo Licitatório: Nº 90017/2025 COMPRASNET 

Interessada: COMPAHIA DOCAS DO CEARÁ 

Ilustríssimo Senhor Pregoeiro, 

Alexandre Leite Frota, CPF 489.710.224-34, representante legal da empresa ALTOS 

ENGENHARIA LTDA., qualificado nos autos do processo licitatório em epígrafe, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria interpor o presente Recurso Administrativo, 

com fundamento no artigo 56 da Lei nº 13.303 de 30/06/2016, em face da desclassificação de 

nossa proposta, ocorrida por motivos que julgamos equivocados, conforme passa a expor: 

1. DAS MOTIVAÇÕES DO RECURSO ADMNISTRATIVO NO PROCESSO LICITATÓRIO. 

1.1 ACEITE e Classificação de Nossa Proposta de Preços 

A proposta da empresa ALTOS ENGENHARIA LTDA, após declaração de classificada houve a 

negociação na plataforma inserido o valor a mesma readequada excluindo o fato gerador da 

desclassificação anterior que era a alíquota da Gil/Rat de 6,00% para 1,50%,O VALOR DA 

PROPOSTA FOI ACEITA na plataforma no dia 04/11/2025 às 16:12:42, atendeu 

rigorosamente aos requisitos do edital, incluindo valores e coeficientes que não 

ultrapassaram os máximos previstos. A planilha de preços enviada foi realizada com base nas 

orientações e planilhas elaboradas pela CDC, observando todos os valores UNITÁRIOS e 

coeficientes conforme publicado no site do órgão, no valor total de R$ 8.449.077,26 (OITO 

MILHOES, QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REIAS, SETENTA E SETE REAIS, 

VINTE E SEIS CENTAVOS). (Imagem anexo). 

Em anexo, apresentamos as planilhas de preços da CDC, a qual foi utilizada como referência 

para a elaboração da proposta, e nossa proposta. 

1.2 Solicitação de ajuste nas casas decimais da proposta ACEITA. 

Retroagir uma sessão. 

Após a conclusão da etapa de proposta de preços como demonstro, as 16:16:01 horas do mesmo 

dia digo 04 de novembro de 2025, foi aberto prazo de intensão de recursos para 10 minutos 

depois onde não houve qualquer manifestação dos participantes. Quando as 16:49:04 horas, o 

pregoeiro finaliza a etapa, aparece na aba superior esquerda S2 que traduz início da sessão 2 

de julgamento da habilitação. (Imagem anexo). 

No dia 05 de novembro recebo solicitação do agente de contratação, solicitando enviar nova 

proposta para o item 1, assim descrevendo” (retroagindo a sessão de proposta de preços já 

finalizada). 
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“Mensagem do Pregoeiro 
Item 1 
Sr. Fornecedor ALTOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 04.344.782/0001-37, 
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 15:47:00 do dia 05/11/2025. Justificativa: Conforme item 8.5.2 do 
edital, solicito que os valores unit. da sua proposta sejam arredondados para 
que não haja divergência no total da multiplicação dos valores unit. pelas 
quantidades, atentando p/ que os valores unit. e total da proposta não 
sejam majorados (itens 8.4 e 9.11 do edital)..” (meu grifo) 

Enviada em 05/11/2025 às 13:46:03h 

Fato! Como a proposta já estava aceita não caberia eu enviar novamente a proposta, pois a 

mesma já havia sido considerada válida e dentro de todos as conferências já realizadas, mesmo 

assim sem qualquer questionamento fiz a correção como fui orientado, sem alterar o preço 

unitário, quantitativos ou o preço do item 1 (que é o valor da proposta) ao contrário com 

a conferencia dos arredondamentos o valor do item 1 reduziu ainda mais o valor total da 

proposta. 

Mensagem do Pregoeiro 
Item 1 
Para 04.344.782/0001-37 - Não será necessária conferência 
individualizada, devendo ser utilizada a função ARRED nas células de 
multiplicação. (meu grifo) 

Enviada em 05/11/2025 às 14:44:17h 

Após realizar o procedimento como o agente de contratação MANDOU REALIZAR, o valor total 

do item 1 que tinha sido negociado no valor de R$ 8.449.077,26, reduziu para R$ 8.449.030,46. 

Onde gerou ainda mais economia para a contratante, se já não bastasse os quase R$ 

1.000.000,00 (Um milhão) entre nossa proposta e a que está em segundo lugar. Mesmo 

assim publicitamos: 

Mensagem do Participante 
Item 1 
De 04.344.782/0001-37 - os valores unitários e totais foram arredondados 
e corrigidos, resultando em um valor global inferior ao ofertado que 
estamos de acordo. 

Enviada em 05/11/2025 às 15:19:38h 

1.3 Motivo da Desclassificação. 

A empresa não compreende a desclassificação da proposta, a não ser pelo excesso de zelo do 

pregoeiro, que conduz a possibilidade de cometer equívocos, como já ocorreu anteriormente 

quando da desclassificação de nossa proposta anteriormente e amplamente já discutida que 

gerou: 

“Decisão ratificada pela DIREXE nº 208/2025,” (anexo) 

A decisão ficou clara que a proposta deveria ser alterada somente na alíquota Gil/Rat, 

surpreendente, mesmo baixando a alíquota nosso preço foi majorado. Porém o agente de 

contratação em campo no aplicativo descreve: 
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“Após diligências para conformidade da proposta aos termos do edital, tendo 

sido enfatizada a impossibilidade de majoração de valores, conforme os itens 

8.4 e 9.11 do edital, a última planilha apresentou majoração no item 

1(mão de obra), nos subitens 110,112,113,119 e 121). (meu grifo) 

Como descrevi anteriormente, não majoramos o item 1 ou qualquer outro item (planilha 

anexa), inclusive não existe os subitens descritos no parecer do agente de contratação seria 

mais um equívoco. Após todo esse impasse no dia recebemos: 

Mensagem do Pregoeiro 
Item 1 

Sr. Fornecedor ALTOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 04.344.782/0001-37, 
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 17:02:00 do dia 06/11/2025. Justificativa: Solicito o envio da proposta 
final em PDF. Solicito ainda o encaminhamento da proposta em Excel, 
visando a uma análise mais célere.. 

Enviada em 06/11/2025 às 15:01:17h 

Assim acreditamos que aquele equivoco foi verificado e poderia ser sanado conforme 

jurisprudências diversas do TCU acerca de fatos semelhantes. Porém quando estávamos 

realizando a conferencia dos itens surpreendemos com a mensagem: 

Mensagem do Pregoeiro 
ALTOS ENGENHARIA LTDA: Favor desconsiderar a mensagem anterior, 
enviada em em 06/11/2025 às 15:01:17h. 

Enviada em 06/11/2025 às 15:03:44h 

Seria outro equívoco? Mas tão logo recebi esse veio outro exatos 1 minuto após que era para 

desconsiderar. 

Mensagem do Pregoeiro 
Item 1 

Para 04.344.782/0001-37 - Favor desconsiderar essa mensagem. 
Enviada em 06/11/2025 às 15:04:41h 

Essa mensagem 15:04:41 que se fez menção o pregoeiro é para desconsiderar a anterior, assim 

procedo com a verificação do campo para enviar os anexos do item 1 estava “aberto” como se 

realmente deveria anexar as planilhas e assim fiz, quarenta minutos após a mensagem anterior. 

Mensagem do Participante 
Item 1 

De 04.344.782/0001-37 - O item 1 teve a convocação para envio de anexos 
encerrada às 15:44:12 de 06/11/2025. 2 anexos foram enviados pelo 
fornecedor ALTOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 04.344.782/0001-37. 

Enviada em 06/11/2025 às 15:44:12h 

Como é de conhecimento público as palavras do agente de contratação trouxe a luz 

interpretações pessoais que não norteiam o processo, parte do parecer anterior da 

desclassificação da ALTOS ENGENHARIA LTDA, também deixou de mencionar que desde o 

início do recurso anterior trato como equívoco as ações proferidas. 
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ALTOS ENGENHARIA LTDA CNPJ 04.344.782/0001-37 A recorrente traz em 

sua peça recursal título denominado de Irregularidades no processo 

licitatório. Costumeiramente, licitantes desclassificados e/ou inabilitados, 

trazem em suas peças títulos arrogantes ou comprometedores dos 

processos licitatórios. Provavelmente uma forma nada saudável de titular 

as decisões tomadas pelo pregoeiro. Irregular é o que contraria a lei, os 

regulamentos e o instrumento convocatório. Nomear irregularidade em 

razões recursais não pode intimidar ao coordenador da disputa para 

proferir suas análises, ou até mesmo reanálise, se for o caso. A empresa 

ALTOS ENGENHARIA LTDA, na quase totalidade da sua peça prolixa,   

 

1.4 Não Atendimento ao Item que trata do julgamento das propostas, 9.11 e 9.12 do Edital. 

O item 9.11 do edital prevê que “erros no preenchimento da planilha de preços não devem 

ser motivo para desclassificação, sendo passíveis de correção”. A nossa proposta foi 

desclassificada com base em alegados erros de arredondamento, os quais deveriam terem sidos 

corrigidos, antes do aceite da proposta e não em sessão posterior que RETROAGIU o feito sem 

decisão das instâncias superiores. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

Informação equivocada ou com redação que não representa a real condição de desclassificação 

pois está sendo realizado um pregão com ITEM, 1 “Manutenção / Reforma Predial”, como já 

dito NÃO HOUVE MAJORAÇÃO DO ITEM 1 SE QUE DE QUALQUER PREÇO UNITÁRIO. 

9.12. Para fins de aceitabilidade da oferta, quando o critério de julgamento for 

menor preço global e houver grupo de itens, o Pregoeiro analisará o preço 

unitário de cada item, para determinar se a proposta encontra-se acima do 

orçamento estimado para a contratação, decidindo motivadamente a 

respeito. 

Quais não alteram a substância da proposta, o que contraria o disposto no referido item. Não é 

uma prerrogativa do pregoeiro, e sim o dever de corrigir erros materiais sem prejudicar o valor 

global da proposta. 

1.5 Inobservância ao Acórdão 1211/2021 do TCU, do Regulamento de licitações e contratos 

RILC deste, do decreto 10.024/2019, do ato convocatório, da lei 13.303. 

O Acórdão 1211/2021 do TCU exige que os atos administrativos sejam devidamente 

fundamentados, de forma a garantir a transparência e a possibilidade de contestação. A ausência 

de uma fundamentação adequada para a desclassificação da proposta configura uma violação 

dos princípios da legalidade e da publicidade, fundamentais no processo licitatório. A RILC do 

critério de julgamento e ajustes, 10.024 de sanear erros, 13.303 da classificação. 
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2. DO DIREITO 

O artigo 17, item VI do Decreto 10.024/2019 determina que o pregoeiro deve corrigir erros que 

não alterem a substância da proposta, e o artigo 9º, inciso XII, do mesmo decreto reforça a 

possibilidade de sanear falhas nos documentos, desde que estas não comprometam a validade 

jurídica da proposta. Sendo assim, não se justifica a desclassificação da proposta da ALTOS 

ENGENHARIA LTDA., pois os SUPOSTOS ERROS apontados, são de natureza corrigível e não 

alteram o conteúdo substancial da proposta. 

 

 “DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 

Art. 17.  Caberá ao pregoeiro, em especial: 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; Erros ou falhas 

Art. 47.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999. 

Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão 

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata.” 

“LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 

Art. 56. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a 

verificação de sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles 

que:       

I - Contenham vícios insanáveis; 

II - Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento 

convocatório; 

III - Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

IV - Se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação de que 

trata o § 1º do art. 57, ressalvada a hipótese prevista no caput do art. 34 desta 

Lei; 

V - Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

empresa pública ou pela sociedade de economia mista; 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – RILC COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO 

PECÉM S/A – CIPP S/A 

Art. 36. As contratações sob regime de execução de contratação semi - 

integrada e integrada restringir-se-ão a obras e serviços de engenharia e 

observarão, além das disposições contidas na Lei nº 13.303/2016, os 

seguintes requisitos: 

III - o critério de julgamento a ser adotado será o de maior desconto, menor 

preço ou de melhor combinação de técnica e preço; 

Art. 90. Salvo nas contratações em que seja adotada cláusula de matriz de 

riscos e alocação das responsabilidades, o contrato poderá ser alterado para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do Contratado e a retribuição para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea Página 41 de 67 econômica 

extraordinária e extracontratual. 

II - o evento que desequilibrar a equação econômico-financeira deve ter 

ocorrido após a apresentação da proposta; 

EDITAL Nº 15/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 50900.001601/2024-40 

EDITAL Nº 14/2025  

PROCESSO Nº 50900.001601/2024-40 

“9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; ” 

Acórdão 1211/2021 do TCU. 

“9.4. Deixar assente que, o pregoeiro, durante as fases de julgamento das 

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 

do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova 

Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, 
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comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pelo pregoeiro; 

Decreto 10.024/2019, o art. 47 do mesmo normativo abre a possibilidade, 

tanto na fase de julgamento das propostas quanto na de habilitação, de o 

pregoeiro sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. O art. 17, 

inciso VI, por sua vez, estabelece como dever do pregoeiro sanear erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica. 

O art. 2º, §2º, do Decreto 10.024/2019, por sua vez, reproduziu o mesmo 

texto do art. 4º, parágrafo único, do Decreto 3.555/2000: "as normas 

disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação". 

O edital de licitação constitui instrumento para a consecução das finalidades 

do certame licitatório, quais sejam, assegurar a contratação da proposta 

mais vantajosa para a Administração e a igualdade de oportunidade de 

participação dos interessados, nos termos do art. 3º, caput, da Lei 8.666/93. 

Dessa maneira, a interpretação e a aplicação das regras estabelecidas 

devem ter por norte o atingimento dessas finalidades, evitando-se o apego 

a formalismos exagerados, irrelevantes ou desarrazoados, que não 

contribuam para esse desiderato” 

Acórdão 898/2019 do TCU. Rel. Ministro Bejamim Zinler 

“uma vez que, a princípio, não se verifica afronta ao princípio da 

isonomia e da impessoalidade no aceite da proposta corrigida apenas 

em sua composição interna, ainda que com balanceamentos a maior e a 

menor dos preços unitários inicialmente apresentados, sem que fique 

demonstrado que esses preços unitários estariam superiores aos praticados 

no mercado, considerando ainda que o preço final global não foi 

aumentado, ao contrário, foi reduzido, o que pode contrariar 

jurisprudência desta Corte, tal como Acórdão 918/2014-TCU-

Plenário, e que entre a proposta do representante e a proposta da licitante 

subsequente existe uma diferença. . .”  
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3. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

a) O recebimento e reconhecimento deste Recurso Administrativo; 

b) A imediata reclassificação da proposta aceita no sistema comprasgov dia 

04/11/2025 às 16:12:42 da ALTOS ENGENHARIA LTDA., e consequente 

prosseguimento do certame; 

c) Ou, o cancelamento da desclassificação, retroagindo os efeitos dela ao feito anterior, 

considerando que as falhas alegadas são passíveis de correção, conforme previsto no 

edital e na legislação aplicável. 

d) Caso não seja atendido o pedido acima, que o recurso seja encaminhado a instâncias 

superiores para decisão, conforme LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999. Art 

56. 

e) Em que pese a relevante intenção de prevenir a ocorrência de atos ilícitos nas 

contratações, e considerando o parecer jurídico CDC 212/2025 (SEI Nº 10396983), 

item 6.3, solicito a substituição das atividades dos agentes de contratação para 

este pregão em decorrência dos equívocos efetivamente comprovados. 

 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Reiteramos nosso compromisso com o cumprimento das exigências edilícias e o respeito aos 

princípios da legalidade e da transparência que regem o processo licitatório. Acreditamos que a 

desclassificação de nossa proposta foi fundamentada em equívocos que podem ser facilmente 

sanados, e que nossa proposta está em conformidade com todas as exigências legais. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Eng.º Civil Alexandre Leite Frota 

Eng.º de Segurança do Trabalho e Titular 

ALTOS ENGENHARIA LTDA. 

CPF 489.710.224-34 – CNPJ 04.344.782/0001-37 

Representante Legal e Técnico da Empresa 
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Finalização da etapa de julgamento e aceite da proposta; prazo de intenção de recurso 

encerrado; 

 

Final do dia 04/11/25 com a alteração do sistema com a proposta aceita. 
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Após a finalização da etapa de julgamento da proposta dia 5/11 retroage para solicitar 

novamente ajustes de arredondamento que foi realizado sem a alteração dos preços 

unitários e com a redução do preço global do item 1; surpreendido com a desclassificação 

e solicitação de envio de nova proposta. 

 

Informações confusas, que levaram a duvidar da desclassificação, depois retroagir 

depois desconsiderar, enfim o prazo recursal foi aberto considerando a empresa PHD 

aceita e habilitada. 



EMPRESA : ALTOS ENGENHARIA LTDA - CNPJ 04.344.782/0001-37

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIAFIN

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES - CODCOL - PROCESSO Nº 50900.001601/2024-40

Item
Custo Mensal por 

Posto (R$)
Unidade de medida Quatidade Valor Total  Mensal  (R$) Valor Total  Anual  (R$) 

1.1  R$            40.180,49 Posto mensal 1  R$                       40.180,49  R$                    482.165,88 

1.2  R$               7.056,08 Posto mensal 1  R$                         7.056,08  R$                       84.672,96 

1.3  R$            10.897,45 Posto mensal 1  R$                       10.897,45  R$                    130.769,40 

1.4  R$               7.056,08 Posto mensal 1  R$                         7.056,08  R$                       84.672,96 

1.5  R$               7.056,08 Posto mensal 1  R$                         7.056,08  R$                       84.672,96 

1.6  R$               5.615,48 Posto mensal 1  R$                         5.615,48  R$                       67.385,76 

1.7  R$               5.260,05 Posto mensal 1  R$                         5.260,05  R$                       63.120,60 

1.8  R$               7.056,08 Posto mensal 1  R$                         7.056,08  R$                       84.672,96 

1.9  R$               5.615,48 Posto mensal 1  R$                         5.615,48  R$                       67.385,76 

 R$                    45,83 Hora 1260  R$                       57.739,61 

 R$                    51,71 Hora 540  R$                       27.926,00 

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.960,69 

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.614,32 

 R$                    24,62 Hora 1260  R$                       31.023,49 

 R$                    27,27 Hora 540  R$                       14.723,15 

 R$                    23,07 Hora 1260  R$                       29.065,16 

 R$                    25,49 Hora 540  R$                       13.763,08 

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.960,69 

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.614,32 

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.960,69 

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.614,32 

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.960,69 

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.614,32 

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.960,69 

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.614,32 

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.960,69 

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.614,32 

 R$                    24,62 Hora 1260  R$                       31.023,49 

 R$                    27,27 Hora 540  R$                       14.723,15 

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.960,69 

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.614,32 

 R$                    24,62 Hora 1260  R$                       31.023,49 

 R$                    27,27 Hora 540  R$                       14.723,15 

 R$                      95.793,27  R$                 1.818.278,05 

 R$                       83.811,59  R$                 1.005.739,05 

 R$                    464.981,49  R$                 5.579.777,92 

 R$                         3.564,34  R$                       42.772,06 

 R$                    552.357,42  R$                 6.628.289,03 

 R$                    648.150,69  R$                 8.446.567,08 

655,00  R$                         

155,00  R$                         1.860,00  R$                      

155,00  R$                         2.515,00  R$                      

 R$                    648.150,69  R$                 8.449.082,08 

Eng.º. Civil Alexandre Leite Frota CREA 0600943275

Eng.º de seg.do trabalho e Titular Altos Engenharia LTDA

CPF 489.710.22434 – CNPJ 04.344.782/0001-37

Representante legal e técnico da Empresa.

INSTRUMENTOS COLETIVOS DE TRABALHO UTILIZADOS COMO REFERÊNCIA*:

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023-2025 SENGE-CE E SINDUSCON

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025 SINDUSCON

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO TST CONSTRUÇÃO PESADA CE 2024

*Os sindicatos acima indicados não são de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 

longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios 

ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

TARIFA CONTA DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE CONTA VINCULADA

MANUTENÇÃO DE CONTA VINCULADA

VALOR TOTAL DAS TARIFAS CONTA -DEPÓSITO VINCULADA

VALOR GLOBAL DO ITEM 01

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

INSUMOS

EPI

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE CARPINTEIRO

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE CARPINTEIRO (NOTURNO)

PROFISSIONAL: TELHADISTA (NOTURNO)

VALOR TOTAL DE MÃO DE OBRA

EQUIPAMENTOS

PROFISSIONAL: TELHADISTA

MATERIAL SOB DEMANDA

1.20

1.21
MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE TELHADISTA (NOTURNO)

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE TELHADISTA

1.10

1.11

1.12

1.13

1.14

VALOR TOTAL DE MATERIAIS 

VALOR GLOBAL DO ITEM 01

PROFISSIONAL: SOLDADOR

PROFISSIONAL: SOLDADOR (NOTURNO)

PROFISSIONAL: MARCENEIRO

PROFISSIONAL: GESSEIRO (NOTURNO)

TOTAL GERAL R$ 8.449.082,08 ( OITO MILHOES, QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REIAS, OITENTA E DOIS REAIS, OITO CENTAVOS).

SERVENTE 

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE PINTOR (NOTURNO)

1.15

1.16

1.17

1.18

1.19

PROFISSIONAL: CARPINTEIRO

PROFISSIONAL: CARPINTEIRO (NOTURNO)

SERENTE (NOTURNO)

PROFISSIONAL: MARCENEIRO (NOTURNO)

PROFISSIONAL: CALCETEIRO

PROFISSIONAL: CALCETEIRO (NOTURNO)

PROFISSIONAL: GESSEIRO

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO (NOTURNO)

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE ELETRICISTA 

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE PINTOR

PROFISSIONAL: PINTOR (NOTURNO)

PROFISSIONAL: PINTOR 

ITEM 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO CIVIL E PREDIAL NO PORTO DE FORTALEZA.

MÃO DE OBRA

PROFISSIONAL: BOMBEIRO 

PROFISSIONAL: ELETRICISTA 

Posto

ENGENHEIRO PLENO 

MESTRE DE OBRAS 

PROFISSIONAL: PEDREIRO

PROFISSIONAL: ALMOXARIFE 

SERVENTE 

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE BOMBEIRO

ALTOS ENGENHARIA EIRELI CNPJ 04.344.782/0001-37

altosengenharia@gmail.com

Rua José da Franca Cabral, n° 500, Boa Vista.

Fortaleza – Ceará   CEP 60.867-580

Fone (85) 3289 4496 – zap (85)98667 8065



EMPRESA : ALTOS ENGENHARIA LTDA - CNPJ 04.344.782/0001-37

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - CDC - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIAFIN

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES - CODCOL - PROCESSO Nº 50900.001601/2024-40

Item
Custo Mensal por 

Posto (R$)
Unidade de medida Quatidade Valor Total  Mensal  (R$) Valor Total  Anual  (R$) 

1.1  R$            40.180,49 Posto mensal 1  R$                       40.180,49  R$                    482.165,88 482.165,88  R$    

1.2  R$               7.056,08 Posto mensal 1  R$                         7.056,08  R$                       84.672,96 84.672,96  R$      

1.3  R$            10.897,45 Posto mensal 1  R$                       10.897,45  R$                    130.769,40 130.769,40  R$    

1.4  R$               7.056,08 Posto mensal 1  R$                         7.056,08  R$                       84.672,96 84.672,96  R$      

1.5  R$               7.056,08 Posto mensal 1  R$                         7.056,08  R$                       84.672,96 84.672,96  R$      

1.6  R$               5.615,48 Posto mensal 1  R$                         5.615,48  R$                       67.385,76 67.385,76  R$      

1.7  R$               5.260,05 Posto mensal 1  R$                         5.260,05  R$                       63.120,60 63.120,60  R$      

1.8  R$               7.056,08 Posto mensal 1  R$                         7.056,08  R$                       84.672,96 84.672,96  R$      

1.9  R$               5.615,48 Posto mensal 1  R$                         5.615,48  R$                       67.385,76 67.385,76  R$      

 R$                    45,83 Hora 1260  R$                       57.745,80 57.745,80  R$      

 R$                    51,71 Hora 540  R$                       27.923,40 27.923,40  R$      

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.959,20 38.959,20  R$      

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.613,80 18.613,80  R$      

 R$                    24,62 Hora 1260  R$                       31.021,20 31.021,20  R$      

 R$                    27,27 Hora 540  R$                       14.725,80 14.725,80  R$      

 R$                    23,07 Hora 1260  R$                       29.068,20 29.068,20  R$      

 R$                    25,49 Hora 540  R$                       13.764,60 13.764,60  R$      

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.959,20 38.959,20  R$      

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.613,80 18.613,80  R$      

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.959,20 38.959,20  R$      

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.613,80 18.613,80  R$      

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.959,20 38.959,20  R$      

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.613,80 18.613,80  R$      

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.959,20 38.959,20  R$      

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.613,80 18.613,80  R$      

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.959,20 38.959,20  R$      

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.613,80 18.613,80  R$      

 R$                    24,62 Hora 1260  R$                       31.021,20 31.021,20  R$      

 R$                    27,27 Hora 540  R$                       14.725,80 14.725,80  R$      

 R$                    30,92 Hora 1260  R$                       38.959,20 38.959,20  R$      

 R$                    34,47 Hora 540  R$                       18.613,80 18.613,80  R$      

 R$                    24,62 Hora 1260  R$                       31.021,20 31.021,20  R$      

 R$                    27,27 Hora 540  R$                       14.725,80 14.725,80  R$      

 R$                      95.793,27  R$                 1.818.273,24 conferido 1.818.273,24  R$    

 R$                       83.811,59  R$                 1.005.739,04 

 R$                    464.981,49  R$                 5.579.777,92 

 R$                         3.564,34  R$                       42.772,06 

 R$                    552.357,42  R$                 6.628.289,02 

 R$                    648.150,69  R$                 8.446.562,26 

655,00  R$                         

155,00  R$                         1.860,00  R$                      

155,00  R$                         2.515,00  R$                      

 R$                    648.150,69  R$                 8.449.077,26 

Eng.º. Civil Alexandre Leite Frota CREA 0600943275

Eng.º de seg.do trabalho e Titular Altos Engenharia LTDA

CPF 489.710.22434 – CNPJ 04.344.782/0001-37

Representante legal e técnico da Empresa.

INSTRUMENTOS COLETIVOS DE TRABALHO UTILIZADOS COMO REFERÊNCIA*:

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023-2025 SENGE-CE E SINDUSCON

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025 SINDUSCON

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO TST CONSTRUÇÃO PESADA CE 2024

*Os sindicatos acima indicados não são de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo 

da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções 

coletivas adotados por cada licitante/contratado.

TARIFA CONTA DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE CONTA VINCULADA

MANUTENÇÃO DE CONTA VINCULADA

VALOR TOTAL DAS TARIFAS CONTA -DEPÓSITO VINCULADA

VALOR GLOBAL DO ITEM 01

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

INSUMOS

EPI

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE CARPINTEIRO

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE CARPINTEIRO (NOTURNO)

PROFISSIONAL: TELHADISTA (NOTURNO)

VALOR TOTAL DE MÃO DE OBRA

EQUIPAMENTOS

PROFISSIONAL: TELHADISTA

MATERIAL SOB DEMANDA

1.20

1.21
MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE TELHADISTA (NOTURNO)

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE TELHADISTA

1.10

1.11

1.12

1.13

1.14

VALOR TOTAL DE MATERIAIS 

VALOR GLOBAL DO ITEM 01

PROFISSIONAL: SOLDADOR

PROFISSIONAL: SOLDADOR (NOTURNO)

PROFISSIONAL: MARCENEIRO

PROFISSIONAL: GESSEIRO (NOTURNO)

TOTAL GERAL R$ 8.449.077,26 ( OITO MILHOES, QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REIAS, SETENTA E SETE REAIS, VINTE E SEIS  CENTAVOS).

SERVENTE 

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE PINTOR (NOTURNO)

1.15

1.16

1.17

1.18

1.19

PROFISSIONAL: CARPINTEIRO

PROFISSIONAL: CARPINTEIRO (NOTURNO)

SERENTE (NOTURNO)

PROFISSIONAL: MARCENEIRO (NOTURNO)

PROFISSIONAL: CALCETEIRO

PROFISSIONAL: CALCETEIRO (NOTURNO)

PROFISSIONAL: GESSEIRO

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO (NOTURNO)

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE ELETRICISTA 

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE PINTOR

PROFISSIONAL: PINTOR (NOTURNO)

PROFISSIONAL: PINTOR 

ITEM 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO CIVIL E PREDIAL NO PORTO DE FORTALEZA.

MÃO DE OBRA

PROFISSIONAL: BOMBEIRO 

PROFISSIONAL: ELETRICISTA 

Posto

ENGENHEIRO PLENO 

MESTRE DE OBRAS 

PROFISSIONAL: PEDREIRO

PROFISSIONAL: ALMOXARIFE 

SERVENTE 

MEIO-PROFISSIONAL: AUXILIAR DE BOMBEIRO

ALTOS ENGENHARIA EIRELI CNPJ 04.344.782/0001-37

altosengenharia@gmail.com

Rua José da Franca Cabral, n° 500, Boa Vista.

Fortaleza – Ceará   CEP 60.867-580

Fone (85) 3289 4496 – zap (85)98667 8065



www.docasdoceara.com.br

Praça Amigos da Marinha, s/n, Mucuripe - CEP: 60180-422 - Fortaleza/CE- Fane: (85) 3124 2102

Companhia Docas do Ceará – Ministério de Portos fA

Fortaleza. 21 de Qutubro de 2025

revistol

ao ato

empresa apular a fase de classificacão

I) Ratificar a Autorizacão Dirpre n° 102/2025

ntes dos autos,

ILC. na Decisão Administrativa (SFI nº 10293100) no

erno dе tos -

HIA DOCAS DO CEARA em sua 25232 Reunião

E PREDIAI

RREGÃO ELETRÔNUCo

PROCESSO SEI Nº 50900.001601/2024-40



sei!
assinatura
eletronicа

♡
DOCAS DO CEARÁ
AUTORIDADE PORTUARIA
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AUTORIDADE PORTUARIA












